
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº                   /2024

Ementa: Moção de Congratulação à Vereadora Maria Aparecida Zanon Casaca (PSB) por sua
dedicação e notável contribuição para o desenvolvimento dos cidadãos de Cabrália Paulista. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto regimental
desta Casa, apresenta à Mesa,  Moção de Congratulação à Vereadora Maria Aparecida Zanon
Casaca (PSB) por sua dedicação e notável contribuição para o desenvolvimento dos cidadãos de
Cabrália Paulista.

Seu comprometimento com o bem-estar dos cidadãos e sua dedicação são fontes de 
inspiração para todos. Que seus esforços continuem a prosperar, trazendo benefícios 
duradouros para a cidade de Cabrália Paulista. Através dessa Moção expresso minha admiração
pelos seus esforços em prol do bem comum e desejo que continue a trilhar um caminho de 
sucesso.

“Não há limite para o que nós, como mulheres, podemos conquistar”. Michelle Obama

Que,  do  deliberado pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente Moção à Vereadora
Maria Aparecida. 

Endereço: Câmara Municipal de Cabrália Paulista—Joaquim dos Santos Camponez, 625-Centro 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 09 de abril de 2024.

DANDARA PEREIRA CÉSAR GISSONI.
Vereadora – PSB

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Encaminhe-se,
conforme solicitado.

___/___/2024

Presidente
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